






















     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

(ANEXO I) 

 

FORMULÁRIO PARA CONSULTA DE VIABILIDADE DE INSTALAÇÃO DE PARKLET E 

TERMO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  

 

DADOS DO PROPONENTE  

DADOS DO RESPONSÁVEL PELO PROJETO  

DADOS DA LOCALIZAÇÃO DO PARKLET 

 

LOCALIZAÇÃO 

 

           

Nome:    _____________________________________________________ 

CPF/ CNPJ:   __________________ 

Endereço completo:    _____________________________________________________ 

Telefone:   (___)______________    E-mail:____________________________ 

 

Nome:     _____________________________________________________ 

CPF/ CNPJ:   __________________    Registro profissional:____________________ 

Endereço completo:    ______________________________________________________ 

Telefone:   (___)______________    E-mail:____________________________ 

 

 

 Endereço:                   _____________________________________      n° aproximado: ______  

Bairro:   _____________________________________ 

Quantidade de vagas de estacionamento:    (___) 1 vaga  ou  (___) 2 vagas     

Numeração da(s) vaga(s):   _______ *se houver  

 

Obs: Imagem aérea com a localização e da fachada. 

rincipal 

EXEMPLO EXEMPLO 

Obs: Deverá ser anexada cópia de RRT ou ART de projeto. 

rincipal 
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PROGRAMA SUGERIDO PELO PROPONENTE  

 

 

 

 

Taubaté, _____ de _______________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, para os devidos fins de direito, inclusive nas esferas civil e penal, que: 

1. O compromisso pelo fiel cumprimento das legislações urbanísticas e ambientais vigentes 

no Município, bem como toda a observação das diretrizes constantes no Decreto n°XXX 

para a instalação de Parklets no município de Taubaté.  

2. O fiel cumprimento dos usos, das características, das especificações construtivas e das 

demais informações apresentadas neste processo, por meio de projeto e memorial 

técnico. 

3. Assumem toda a responsabilidade civil, administrativa e criminal decorrente de eventuais 

prejuízos a terceiros e, ainda, as sanções legais previstas na legislação municipal vigente.  

4. Autorizamos a publicação e/ou divulgação de imagens do projeto e obra do mesmo em 

qualquer meio. 

5. Estamos cientes de que o não cumprimento das disposições do Decreto n°XXX acarretará 

a revogação do Termo de Cooperação e a imediata remoção do Parklet, bem como a 

aplicação de penalidades ou multas previstas na legislação, sem prejuízo das medidas 

judiciais cabíveis.  

6.  

 

 

_______________________________________ 
Responsável Técnico pelo Projeto do Parklet 
Nome: 
Registro profissional 

_______________________________________ 
Proponente 
Nome: 
CPF / CNPJ: 

ITENS OBRIGATÓRIOS: 
Banco fixo (mínimo 1,40m X 0,40m - CxL)  
Lixeira 
Fechamento lateral 
Floreira com vegetação 

ITENS EXTRAS: 
Mesa fixa 
Mesa removível 
Cadeiras removível 
Bicicletário / Paraciclo 
Equipamento de ginástica 
Obra de arte 

 
Brinquedo/ Mesa de jogos 
Arbustos / Arvoretas 
Pérgolas / Pergolado 
Guarda-sol / Ombrelones 
Outros: _____________________________________. 



VAGA IDOSOÁREA DO PARKLET
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ESTABELECIMENTO MANTENEDOR

PRÉDIO N°

PRÉDIO N° PRÉDIO N°

GUIA REBAIXADA GUIA REBAIXADA

GUIA OPOSTA

PROJETO DE IMPLANTAÇÃO

ESCALA 1:200

FOTO 04

VISTA DIAGONAL DIREITA

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO DO LOCAL

(OBS: fazer de acordo com a orientação a seguir)

FOTO 07

VISTA DETALHE 01

FOTO 08

VISTA DETALHE 02

FOTO 05

VISTA LATERAL ESQUERDA

FOTO 01

VISTA FRONTAL 01

FOTO 03

VISTA DIAGONAL ESQUERDA

FOTO 06

VISTA LATERAL DIREITA

FOTO 02

VISTA FRONTAL 02

PARKLET

VISTA FRONTAL 01

VISTA

LATERAL

ESQUERDA

VISTA

LATERAL

DIREITA

CALÇADA

VISTA DETALHE 02

ex: guia qubrada

VISTA DETALHE 01

ex: rachadura

VISTA DIAGONAL ESQUERDA VISTA DIAGONAL DIREITA

VISTA FRONTAL

02

ÁRVORE

EXISTENTE

CAIXA DE INSPEÇÃO

DE CONCESSIONÁRIOS

SAÍDA DE ÁGUA

PLUVIAL

PLACA SINALIZAÇÃO

DE TRÂNSITO

LEGENDA

FLOREIRAS

(MÓVEIS)

POSTE ILUMINAÇÃO

PÚBLICA

HIDRANTE

SANITÁRIO

NORTE
SENTIDO DA VIA

ENDEREÇO COMPLETO:

NÚMERO DE VAGAS UTILIZADAS:

RESPONSÁVEL PELO PROJETO:

NOME

RUA/AV.

01 VAGA

PROPONENTE:

NOME

ESTABELECIMENTO DO PROPONENTE:

NOME

ESCALA:

INDICADA

FOLHA:

ÚNICA

ANÁLISE DE VIABILIDADE:

ANÁLISE DE

VIABILIDADE

MEMORIAL TÉCNICO

INDEFERIDO

DEFERIDO

CARIMBO SEMOB:

02 VAGAS

(ANEXO II - PRANCHA MODELO)

AutoCAD SHX Text
Descrição
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(ANEXO III) 

 

TERMO DE COOPERAÇÃO PARA IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PARKLETS 

 

 

A Prefeitura Municipal de Taubaté, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento e Inovação 

(SEDIN), situada na Av. Tiradentes, 520 – Centro, Taubaté/SP, telefone (12) 3225-5133 neste ato 

representado pelo Sr. XXXXX, Secretário de Desenvolvimento e Inovação, e de outro lado a empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

n°__________________________________________, situada no endereço 

rua____________________________________________________________________,N°______ 

bairro_______________________________________, Taubaté/SP, telefone_________________, 

representada neste ato por (Nome Representante da Empresa) 

________________________________________________________________, visando a 

instalação, manutenção e remoção de PARKLETS em via pública neste Termo discriminado, e de 

acordo com o que dispõe a Lei Municipal N° 469 / 2021, regulamentada pelo Decreto N° XXXXX, 

têm certo e ajustado entre si, o seguinte: 

 

1. A Empresa______________________________________________________________________, 

mantenedora do PARKLET localizado na 

rua___________________________________________________________________, n°______, 

bairro______________________________________, Taubaté/SP, devidamente representada, 

assume o compromisso de executar e implantar o Parklet, que ocupa a quantidade de ______vaga(s), 

sob modalidade de responsabilidade total, que compreende a responsabilidade do mantenedor pela 

integral manutenção, conservação, limpeza, remoção e outras melhorias do espaço e seus 

equipamentos. 

 

2. O presente Termo autoriza a instalação do PARKLET que deve atender as normas técnicas de 

acessibilidade vigente e as diretrizes estabelecidas no Decreto N° XXXXX pelas Secretarias de 

Planejamento Urbano, Mobilidade Urbana, de Serviços Públicos e de Desenvolvimento e Inovação. 

 

3. A Empresa___________________________________________________________ devidamente 

representada, será responsável pelos custos financeiros referentes à instalação, à manutenção, à 

conservação, à limpeza e à remoção do PARKLET, assim como pela reparação de eventuais danos 

causados no espaço público durante sua implantação e utilização. 

 

4. Em hipótese de interesse público, o mantenedor será notificado pela Prefeitura para a remoção do 

equipamento em até sete dias com restauração do logradouro público ao seu estado original, sobre 

total responsabilidade do mantenedor, sem gerar qualquer indenização ao mesmo. 

 

5. O abandono, desistência ou descumprimento do presente Termo não dispensa a obrigação do 

mantenedor pela remoção do equipamento e restauração do logradouro ao seu estado original. 

 

6. O PARKLET, assim como os elementos nele instalados, deve ser plenamente acessível ao público. 

Nº XXX / 20XX 

 
 

DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA SEDIN 



     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

 

 

7. Para visibilidade do mantenedor é permitida a instalação de placa do mantenedor no tamanho de 

30x40cm conforme modelo disponibilizado pela Prefeitura de Taubaté e suas especificações. 

 

8. É dever do mantenedor garantir ao PARKLET bom estado de conservação, limpeza e rega de 

vegetação, inclusive o recolhimento de resíduos. 

 

9. O presente Termo de Cooperação terá duração de 3 (três) anos, a contar de sua assinatura, 

renovável, automaticamente por igual e sucessivos períodos de 3 (três) anos. 

 

10. O prazo previsto no item anterior não será renovado se uma das partes, em prazo de 30 (trinta) dias 

anterior ao término do período, manifestar-se contra a sua prorrogação. 

 

11. O presente Termo de Cooperação poderá ser revogados nos termos do Decreto n°XXXX 

 

 

Taubaté, _____ de _______________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Representante da Empresa 
Empresa: 

______________________________________________ 

NOME 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 02 
(DO MANTENEDOR) 

Nome  
 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 01 
(DO SERVIÇO PÚBLICO) 

Nome  
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(ANEXO IV) 

 

LAUDO DE VISTORIA DO PARKLET 

 
 

 

Eu,_____________________________________________________________, mantenedor do 

Parklet e _____________________________________________________________, profissional 

técnico responsável pela execução do referido Parklet, DECLARAMOS, para os devidos fins de 

direito, inclusive nas esferas civil e penal, que: 

 

I. O Parklet está em condições de UTILIZAÇÃO, HIGIENE E SEGURANÇA; 

 

II. Estamos cientes e reconhecemos que o projeto ora apresentado e execução da respectiva 

obra obedecem a todas as legislações vigentes, em especial, o disposto no Decreto n°xxx / 

2021, que regulamenta e dispõe sobre a instalação e o uso de extensão temporária de 

passeio público, denominada “Parklet”; 

 

III. Estamos cientes de que o não atendimento das legislações aplicáveis é passível de 

Revogação do Terno de Cooperação, sem direito a reparação e indenização ao mantenedor;  

 

IV. As informações constantes no presente processo são verdadeiras e autenticas, e estamos 

cientes, através desse documento, que a falsidade desta declaração, bem como, das peças 

gráficas apresentadas, configura crime previsto no Código Penal Brasileiro, e passível de 

apuração na forma da Lei, assim como denúncia ao órgão de classe profissional.  

 

POSICIONAMENTO DAS FOTOS DO PARKLET: 
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Vista frontal 01 
 
 
 

(IMAGEM) 
 

 

 

 

Vista frontal 02 
 
 
 

(IMAGEM) 
 

 

Vista lateral esquerda 

 
 
 

(IMAGEM) 
 
 
 
 

Vista lateral direita 

 
 

 
(IMAGEM) 

 

 

Vista diagonal esquerda 01 

 
 
 

(IMAGEM) 
 

 

 

 

Vista diagonal direita 01 

 
 
 

(IMAGEM) 
 

Vista diagonal esquerda 01 
 
 
 

(IMAGEM) 
 

 

 

 

Vista diagonal direita 01 
 
 
 

(IMAGEM) 
 

 

Taubaté, _____ de _______________ de 20____. 

 

 

 

 

 

________________________________________ 
Responsável Técnico pela execução do Parklet 
Nome: 
Registro profissional 

_______________________________________ 
Mantenedor 
Nome: 
CPF / CNPJ: 
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(ANEXO V) 

 

TERMO DE LIBERAÇÃO DE USO 
 

 

  

 

 

            Vimos através do presente, informar a V.S.ª, que foi DEFERIDA a solicitação para a utilização 

do PARKLET, localizado na rua/av., n°, bairro, Taubaté/SP, face os elementos constantes no 

processo em referência. 

Deverá ser atendido na íntegra as disposições da Lei Complementar n°469 de 29 de setembro 

de 2021 e do Decreto n°XXX, sendo responsabilidade do mantenedor cumprir as regras já 

estabelecidas, sob pena de revogação do Termo de Cooperação. 

 

Taubaté, _____ de _______________ de 20____. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Servidor (nome) 
CARGO 

Processo n°  

 
Mantenedor: 

Nome fantasia (empresa): 

______________________________________________ 

Nome 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO 

Termo de Cooperação n°  

 

DOCUMENTO A SER PREENCHIDO PELA SEDIN 
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(ANEXO VI) 

 MODELO DE PLACA INDICATIVA DO PARKLET 
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